
CAMARA ·MUNICIPAL DE . BARRA SÃO FRANCISCO 
Estado do Esplrito Santo 

Lei nº· 42/81 

Cria ~scolas Municipais. 

A Câmara Municipal de Barra de São Francisco, Estado do Es
pírito Santo , usando de suas atribuições, 

D E C R E T A :-

Art. lº· - Ficam criadas as Escolas de lº Graus " ANA MARIA 
CAROOSO BOLZAN" em Vila Nelita e Boa ~sperança - Sede - neste município / 
respectivamente nas propriedades João Francisco dos Santos e Alício Bati~ 
ta . .............................. · · . · · · · . · .... · ........... .. .. . 

Art. 2º· - AS despesas orinndas da instalação e funcionamen
to das Escolas mencionadas no artigo primeiro, correrão por conta da ver-

t
, . , . ba o rç amen a ria p:r-o pria . ....... ... .............................. . ...... . . . 

Art. 3º· - Esta lei, entrará em vigÔr na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário .... . ... ... .. .... . . .. . ..... . 

Sala Benjamim Constant, 30 de novembro de 1.981. 
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